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Instruções aos Autores 
Revista Internacional CONSINTER de Direito 

 
1. DAS PUBLICAÇÕES 
Para publicação na Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos científicos serão 

avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão 
os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. 

O enquadramento dos textos avaliados e aprovados para fins de publicação na Europa pelo 
Editorial Juruá Lda., e no Brasil pela Juruá Editora Ltda., obedecerão aos seguintes critérios: 

 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO 
Conforme as exigências das agências e instituições nacionais e internacionais de investiga-

ção e docência que avaliam a atividade acadêmica e investigadora das Pós-Graduações, a Coor-
denação Executiva do CONSINTER, ao seu melhor juízo, selecionará uma determinada quanti-
dade de artigos aprovados que serão agraciados com a Publicação no Periódico “Revista Interna-
cional do CONSINTER de Direito”, com ISSN de Portugal. Ainda: 

a)  Para cada artigo selecionado para a “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, 
será atribuído um número de registro específico e único no Sistema DOI (Digital Object 
Identifier); 

b)  Também será atribuído um registro no Sistema DOI (Digital Object Identifier) para a “Re-
vista Internacional do CONSINTER de Direito”. 

OBS. 1: Em face das normas técnicas, para fins de qualificação do periódico, somente pode-
rão ser selecionados para a Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos aprovados 
nos quais pelo menos um dos autores e/ou autor tenha a titulação de Doutor. 

OBS. 2: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da Revista em que o 
artigo aprovado será liberado para publicação. 

 
2. PERIODICIDADE 
Semestral. 
 
3. CONDIÇÕES 
a)  A submissão do trabalho científico para análise está condicionada à confirmação da ins-

crição de todos os autores e coautores; 
b)  Somente serão publicados os artigos aprovados pelo Corpo de Pareceristas/Con- 

selho Editorial do CONSINTER. 
 
4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SUBMISSÃO  
a) Inscrição;  
b) Comprovante de pagamento da submissão/inscrição; 
c) Cessão de direitos autorais assinada;  
d) Artigo completo seguindo as orientações do item 5; 
e) O artigo deverá ser encaminhado por um dos autores ao e-mail contato@consinter.org.  
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5. NORMAS — OS ARTIGOS ENVIADOS DEVEM CUMPRIR OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
a)  Ser inédito (não publicado em livros, revistas especializadas ou na imprensa em geral) e 

apresentar propriedade técnico-jurídica; relevância nacional e internacional do tema abor-
dado, fluência redacional, correção gramatical e respeito a aspectos éticos e científicos; 
Obs.: Textos inseridos em documentos de circulação restrita nas universidades serão 
considerados inéditos. 

b)  Ter sido produzido por Estudantes e/ou Professores de Pós-graduação Lato Sensu e/ou 
Stricto Sensu ou por Mestres, Doutores e Pós-Doutores; 

c)  Serão aceitos trabalhos em coautoria, com limitação máxima de 03 (três) participantes 
devidamente inscritos; 

d)  O artigo deverá estar identificado com um dos critérios de classificação conforme edital; 
e)  O(s) autor(es) que submeter(em) o mesmo artigo científico (com o mesmo título e conteúdo 

ou apenas mudando o título) para mais de um dos ramos do Direito acima indicados terão 
ambos os artigos científicos automaticamente eliminados da avaliação; 

f)  Conter no mínimo 15 páginas, e no máximo 25 páginas; 
g)  Ser redigido em formato Word em dois arquivos distintos, um com e outro sem identifica-

ção, ambos completos, contendo: Título em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italia-
na ou francesa; Sumário; Resumo e Palavras-chave em língua portuguesa ou espanhola 
e inglesa, respeitando as normas técnicas; 

h)  Para o arquivo sem identificação é importante o autor certificar-se que no conteúdo do ar-
tigo a ser avaliado não conste nenhuma informação que possibilite a identificação do au-
tor ou o Instituto ao qual esteja vinculado direta ou indiretamente; 

i)  O artigo poderá ser apresentado em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou 
francesa, observando que o título, resumo e palavras-chave precisam, obrigato- 
riamente, estar indicados em dois idiomas, sendo peremptoriamente uma indicação no 
idioma inglês; 

j)  O texto deve estar salvo em arquivo Word, em versão recente, com as seguintes caracte-
rísticas: fonte Times New Roman; corpo 12; alinhamento justificado, sem separação de 
sílabas; espaço de 1,5 entrelinhas; parágrafo de 1,5 cm; não colocar espaçamentos es-
peciais antes ou após cada parágrafo; margens superior e esquerda com 3 cm, inferior e 
direita com 2 cm; em papel tamanho A4; notas de rodapé explicativas na mesma página 
em que for citada a referência, sendo que as Referências deverão seguir as Normas Téc-
nicas; 

k)  As páginas deverão estar numeradas; 
l)  Para cada título, subtítulos, todos alinhados à esquerda, deverá haver um texto corres-

pondente; 
m)  Devem ser escritos de forma clara e objetiva, evitando-se parágrafos prolixos ou extenu-

antes e privilegiando as orações na ordem direta como: sujeito – predicado – complemen-
to; 

n)  Não serão aceitos textos com figuras, ilustrações e/ou fotografias, à exceção de gráficos 
e tabelas que sejam imprescindíveis para a compreensão do trabalho e compatíveis com 
a impressão em preto e branco, sendo vedada a utilização de gráficos e tabelas se origi-
narem de terceiros; 
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o)  Conter Resumo (entre 100 e 250 palavras) em língua portuguesa ou espanhola e em in-

glês, assim como a indicação de Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras) também em por-
tuguês ou espanhol e inglês; 

p)  Conter: Sumário a ser indicado na sequência da apresentação do Título, Resumo (entre 
100 e 250 palavras – peremptoriamente com 02 idiomas), sendo um em Língua portugue-
sa ou espanhola e outro necessariamente em inglês, assim como a indicação das Pala-
vras-chave (entre 3 e 10 palavras), obedecendo o mesmo critério de apresentação do 
Resumo; 

q)  O texto deve obrigatoriamente vir acompanhado do termo de autorização para publicação 
– cessão de Direitos Autorais/Patrimoniais – conforme modelo anexo e/ou disponível no 
site; 

r)  A qualificação do autor deverá ter no máximo 4 linhas, em nota especial de rodapé, indi-
cando obrigatoriamente a formação acadêmica e citando a Instituição de Ensino Superior 
à qual esteja vinculado, quando for o caso; 

s)  A taxa de inscrição é individual e única para cada autor. Assim, cada autor deverá efetuar 
a sua inscrição e o pagamento da respectiva taxa; 

t)  Um autor poderá enviar quantos artigos desejar, no entanto, para cada artigo submetido 
deve haver o pagamento da taxa de inscrição/submissão; 

u)  Observando as normas de qualificação, somente poderá ser liberado para publicação na 
Revista Internacional CONSINTER de Direito um artigo por autor. Em caso de aprovação 
de dois ou mais artigos do mesmo autor para a Revista, ao melhor juízo da comissão ava-
liadora, os demais artigos serão direcionados para publicação no Livro Direito e Justiça ou 
para o(s) próximo(s) número(s) da Revista. 

  
6. DOS SISTEMAS PARA A INDICAÇÃO DAS FONTES DAS CITAÇÕES 
Para a indicação das fontes das citações, os artigos deverão adotar os sistemas: 
I) Trabalhos Estrangeiros: 
Trabalhos estrangeiros poderão utilizar as normas técnicas compatíveis com o seu país de 

origem, respeitando as normas de publicação dispostas nesse edital, inclusive o Estilo Chicago se 
assim o autor entender cabível e adequado. 

Estilo Chicago: 
Último nome do autor, primeiro nome, título do livro. (Cidade: editora, ano), versão. Por 

exemplo: Ninguém, José, Livro Exemplo. (São Paulo: Universidade de São Paulo, 1992), edição 
Juruá e-Books. 

II) Trabalhos Brasileiros: 
Para artigos brasileiros recomenda-se seguir as Regras da ABNT (NBR 10.520/2002) para as 

citações, as quais podem ser diretas ou indiretas. 
Para a indicação da fonte das citações, o autor poderá optar pelo sistema numérico (notas de ro-

dapé) ou pelo sistema autor-data, não podendo, portanto, utilizar os dois sistemas concomitantemente. 
A – Sistema Autor-Data 
As Referências deverão seguir a NBR 6.023/2002. 
No sistema autor-data, a fonte da citação é indicada junto à mesma e de forma sucinta. De-

vem ser evidenciados apenas: a autoria, o ano de publicação e a página do trecho citado. 
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Obs.: Se a opção for pelo sistema Autor-Data, pode-se utilizar o rodapé para as notas expli-

cativas, conforme assim autoriza a NBR 6.022/2003. 
B – Sistema em Notas de Rodapé 
Ainda, adotando o sistema brasileiro de referenciação, se a opção de citação das referências 

for pelo sistema numérico, ou seja, em notas de rodapé, estas deverão seguir a NBR 
10.520/2002. 

 
7. DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS 
Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, formado 

somente por renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros especialmen-
te convidados. 

Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois 
Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. 
A apreciação inominada dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, dimi-
nui a subjetividade e as preferências ideológicas. Dessa forma, o autor deverá evitar referências 
diretas a si mesmo e citações que possibilitem extrair da leitura do texto a sua autoria. 

Em caso de admissão do artigo científico por um dos Pareceristas do CONSINTER e repro-
vação por outro, o texto, ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à aprecia-
ção de um terceiro Parecerista. 

a)  O conteúdo dos artigos científicos é de inteira responsabilidade dos autores e após sub-
metido para avaliação não poderá sofrer qualquer substituição ou alteração, salvo solici-
tação do Corpo de Pareceristas; 

b)  Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais. 
 
CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM 

PÓS-GRADUAÇÃO 
Coordenação Executiva contato@consinter.org 
www.consinter.org 
 
INDEXADORES DA REVISTA: 
 Latindex 
 Diadorim 
 Sumários.org 
 REDIB 
 CAPES 
 DOAJ 
 LivRe 
 Google Scholar 
 Cite Factor 
 Tribunal Superior Eleitoral 
 RVBI 
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Instructions To Authors 

 
1. ABOUT THE PUBLICATIONS 
For publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito, the scientific articles shall 

be evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER Referees shall 
evaluate the papers without any author identification. 

The framework of the evaluated and accepted articles for the purpose of publication in Europe 
by the Editorial Juruá Lda., and in Brazil by Juruá Ltda, will follow the following criteria: 

1. FOR THE JOURNAL “REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO” 
According to the requirements of national and international agencies of investigation and 

teaching that evaluate the investigative and academic activity of Post-Graduation, the 
CONSINTER Executive Coordination, at the best of their judgment, will select a certain amount of 
articles approved that will be awarded with the Publication in the Journal “Revista Internacional do 
CONSINTER de Direito”, with ISSN from Portugal. Also: 

a)  For each article selected for the journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, 
a number of the specific and unique register in the DOI (Digital Object Identifier) system 
will be assigned; 

b)  A register in the DOI (Digital Object Identifier) system will also be assigned to the journal 
“Revista Internacional do CONSINTER de Direito”. 

NOTE 1: In the face of the technical rules, for the purpose of qualification of the journal, only 
the articles approved in which a least one of the authors and/or author has a doctorate degree will 
be selected for the journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito”. The articles properly 
approved that do not fulfill this requirement will be published in the Book of CONSINTER. 

NOTE 2: The Organizing Committee will be in charge of the nomination and the issue of the 
journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito” in which the approved article will be 
authorized for publication.  

 
2. PERIDIOCITY 
Half-yearly 

 
3. REQUIREMENTS 
a)  The submission of the scientific work for analysis is conditioned to the confirmation of 

subscriptions of all authors and co-authors; 
b)  Only articles approved by CONSINTER Referees Board/Editorial Board will be published. 

 
4. REQUIRED DOCUMENTS FOR SUBMISSION 
a)  Registration; 
b)  Proof of payment of the Submission/registration; 
c)  Assignment of copyrights signed; 
d) Full Article following the guidelines of item 5; 
e)  The articles must be forwarded by one of the authors by e-mail contato@consinter.org 
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5. RULES — THE ARTICLES SENT MUST FULFILL THE FOLLOWING CRITERIA: 
a)  Be original (not published in books, specialized journals or in the press in general) and 

present technical-legal property; national and international relevance of the theme 
approached, wording fluency, grammar correction, and respect to the ethical and scientific 
aspects; 
Note: The texts inserted in documents of restrict circulation at universities will be 
considered original. 

b)  Have been produced by students and/or professors of Lato Sensu and/or Stricto Sensu 
Post Graduation courses, or by Masters, Doctors, and Post-Doctors; 

c)  Works in co-authorship will be accepted, up to the maximum of 3 participants properly 
registered; 

d)  Be identified with one of the criteria of classification to be informed in public notice; 
e)  The author (s) that submit the same scientific article (with the same title and content or 

only having the title changed) for more than one of the fields of Law above mentioned, will 
have both scientific articles automatically eliminated from the evaluation; 

f) Have a minimum of 15 pages, and a maximum of 25 pages; 
g)  Be submitted in Word format in two distinct files, one with and the other without 

identification, both complete, containing: Title, Summary, Abstract and Keywords in 
Portuguese, Spanish, English, Italian or French;    in Portuguese or Spanish and in 
English, respecting the technical rules; 

h)  For the file without identification it is important for the author to make sure that, in the 
content of the article to be evaluated, there is no information that makes it possible to 
identify the author or the Institution they are directly or indirectly bound to; 

i)  The article can be presented in Portuguese, Spanish, English, Italian, or French, 
observing that the title, abstract and keywords have to be written in two languages 
compulsorily, being one of them, peremptorily, English; 

j)  The text must be saved in a word file, in a recent version, with the following 
characteristics: Times New Roman font, size 12; justified alignment, without hyphenation; 
1.5 spacing between lines; 1.5 cm paragraph spacing; do no insert special spacing before 
or after each paragraph; top and left margins with 3 cm, bottom and right margins with 2 
cm; A4 size document; explanatory footnotes on the same page the reference is cited, and 
the references must follow the technical rules; 

k)  The pages must be numbered; 
l)  For every title, subtitle, all of them aligned on the left, there must be a corresponding text; 
m)  The text must be written in a clear and objective way, avoiding long-winded and strenuous 

paragraphs, giving priority to sentences in the direct order, such as subject-predicate – 
complement; 

n)  Texts with figures, illustrations and/or photographs will not be accepted, except for graphs 
and tables which are indispensable for the understanding of the work, and compatible with 
black and white printing, being prohibited the use of graphs and tables if originated from a 
third party; 
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o)  It must contain an Abstract (between 100 and 250 words in Portuguese or Spanish and in 

English, as well as the Keywords (between 3 and 10 words), also in Portuguese or 
Spanish and in English; 

p)  It must contain: a Summary to be indicated in the sequence of the presentation of the title, 
Abstract (between 100 and 250 words, peremptorily in 02 languages, being one of them in 
Portuguese or Spanish and the other in English, just as the Keywords (between 3 and 10 
words), in accordance with the same criterion of the presentation of the Abstract; 

q)  The text must be accompanied by the copyright form – according to the model attachment 
and/or available on the site; 

r)  The author’s qualification must have a maximum of 4 lines, in a special footnote, indicating 
their academic background and citing the Higher Education Institution which they are 
bound to if that is the case; 

s)  Observing that CONSINTER is a non-profit organization, the submission/registration rate 
subsidize the articles’ publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. 
Submission/registration fee is individual and unique to each author. Therefore, each 
author must achieve the registration and make the payment of the respective fee. For 
example: For article submission in co-authorship with 02 authors – it will be mandatory the 
registration of the two authors and payment of 02 submission fees; 

t)  An author may submit as many articles as he pleases, however, for each submitted article 
there must be made the respective submission/registration fee payment; 

u)  Observing the qualification standards, only one article per author will be authorized for 
publication on the Revista Internacional CONSINTER de Direito. In case of one or more 
articles of the same author have been approved for publication on the Journal, to the 
better judgment of the evaluation commission, the other papers will be guided for 
publication on the Book Direito e Justiça or for future edition(s) of the Journal.  
 

6. ABOUT THE SYSTEMS TO INDICATE THE SOURCES OF CITATIONS 
To indicate the sources of citations, the articles must adopt the systems: 
I) For Foreign Work: 
Foreign works can use the same technical rules compatible with their country of origin, 

respecting the publication rules displayed in this notice, including the Chicago style, if the author 
finds it applicable and appropriate. 

Chicago Style: 
Author’s last name, first name, title of the book. (City: Publisher, year), version. Example: Someone, 

José, book example. (São Paulo: Universidade de São Paulo, 1992), edição Juruá e-Books. 
II) For Brazilian Works 
For Brazilian articles, it is recommended to follow the ABNT rules (NBR 10520/2002) for the 

citations, which can be direct or indirect, by Author-Date or in Footnotes. 
For citation source’s indication, the author may choose the number system (footnotes) or by 

the author-date system, therefore he/she cannot choose to use both concomitantly. 
A – Author-Date System 
The references must follow NBR 6023/2002. 
In the author-date system, the source of citations is indicated alongside with it and in summary 

form; Point out, only: authorship, publication year and page of the piece cited. 
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Note: If the choice is the Author-Date system, explanatory notes can be used as footnotes, as 

authorized by NBR 6022/2003. 
B – Number System (Footnotes) 
Still, adopting the Brazilian System of references, if the choice of citation of references is by 

the number system, or else, in footnotes, they should follow NBR 10520 /2002.  
 

7. ABOUT THE ARTICLE REVIEW 
The scientific articles are analyzed by the CONSINTER Referees Board/Editorial Board, 

formed only by renowned Doctors and Post-Doctors, jurists, Brazilian and foreigners, especially 
invited. The scientific articles will be evaluated by the double-blind review system, in which two 
CONSINTER members of the board will evaluate the works without any authorship identification. 
The assessment of scientific articles by anonymous authors guarantees the impartiality of 
judgment and decreases subjectivity and ideological preferences. This way, authors must avoid 
direct references to themselves and citations that make it possible to extract its authorship from 
the reading of the text. 

If the scientific article is accepted by one of the CONSINTER members and failed by another, the 
text, at the suggestion by the Director Council, can be subjected to the assessment by a third party. 

a)  The content of the scientific articles is the authors’ full responsibility, and after subjected to 
assessment cannot go through any changes or replacements, except if requested by the 
Referees Board/Editorial Board; 

b)  Plagiarism or the insertion of verbatim copies are not allowed. 
 

INTERNATIONAL COUNCIL OF CONTEMPORANY IN POST-GRADUATE STUDIES 
CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM 

PÓS-GRADUAÇÃO 
Executive Coordination  contato@consinter.org 

 
INDEXERS 
 Latindex 
 Diadorim 
 Sumários.org 
 REDIB 
 CAPES 
 DOAJ 
 LivRe 
 Google Scholar 
 Cite Factor 
 Tribunal Superior Eleitoral 
 RVBI 
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APRESENTAÇÃO 
 

A Revista Internacional CONSINTER de Direito é uma publicação 
de cariz periódico do CONSINTER – Conselho Internacional de Estudos 
Contemporâneos em Pós-Graduação que tem por objetivo constituir-se 
num espaço exigente para a divulgação da produção científica de qualidade, 
inovadora e com profundidade, características que consideramos essenciais 
para o bom desenvolvimento da ciência jurídica no âmbito internacional.  

Outra característica dos trabalhos selecionados para a Revista Inter-
nacional CONSINTER de Direito é a multiplicidade de pontos de vista e 
temas através dos quais o Direito é analisado. Uma revista que se pretende 
internacional tem o dever de abrir horizontes para temas, abordagens e enfo-
ques os mais diversos e, através deste espaço, colaborar com um melhor 
diálogo acadêmico.  

Resultado de um trabalho criterioso de seleção, este volume que agora 
se apresenta destina-se a todos aqueles que pretendem pensar o Direito, ir 
além da sua aplicação quotidiana, mas sem deixar de lado o aspecto prático, 
tão característico das ciências. 
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Resumo: O presente artigo tem como base a análise dos Direitos Humanos a partir da 
fraternidade, uma vez que este princípio permeia as relações de direitos entre as pes-
soas e entre as pessoas e os Estados, entretanto, por tratar mais de sentimento do que 
de ação objetiva, transmuda-se em formato pouco materializável. O estudo de base 
meramente teórica seguiu o caminho do pertencimento à espécie de Martha Nuss-
baum, com algumas intersecções da linha do Estigma de Erving Goffman e das fontes 
do Self de Charles Taylor, tentando responder o questionamento das dificuldades de 
implantação do princípio fraterno. Ao final, notou-se que se trata a fraternidade de 
princípio não jurídico colocado em aplicação pelos Direitos Humanos, o que, de for-
ma prática, impede a sua imposição coercitiva, uma vez que tolerar pode ser visto 
como um tema jurídico, mas gostar e integrar não. 
Palavras-chave: Direitos Humanos. Fraternidade. Pertencimento à Espécie. 
Abstract: This article is based on an analysis of human rights and since this is a 
fundamental element in obtaining a declaration of rights and duties between people 
and States, in addition, through the treatment that people have, in a non-materializable 
format. The basic study merited the continuation of the path of belonging to a species 
of Martha Nussbaum, with some intersections of the lineage of Erving Goffman’s 
Study and the sources of the Self of Charles Taylor, trying to answer the questioning 
of the difficulties of implantation of the fraternal principle. In the end, it is not a 
fraternity of principle not-oleoide made in the Human Rights of the Human Rights of 
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the practice is the compliance of the human body is the use of the practice is the use 
of the practice is the use and integrate not. 
Keywords: Human Rights. Fraternity. Belonging to the Species. 

1 INTRODUÇÃO 

A visão de Direitos Humanos sempre foi avaliada a partir da necessidade de 
concessão de condições mínimas para a conservação da pessoa humana, linha de 
pensamento que é mantida desde os seus primórdios e de seus mais conhecidos 
textos jurídicos, como é o caso da Declaração Francesa de 1789. 

A passagem do mundo moderno para o contemporâneo e a busca do welfare 
state trouxeram consigo a necessidade do respeito ao humano, contudo, numa tenta-
tiva de integração das pessoas e dos mais diversos povos, terminaram por impor por 
forma jurídica determinados fundamentos morais, o que, antes de unir, terminou por 
afastar as pessoas, pois houve típica confusão legislativa entre os conceitos de “tole-
rar” e “integrar”, onde os mais diversos Estados terminaram por impor a tolerância 
sem trabalhar os aspectos da integração entre as pessoas, o que resultou na formação 
de verdadeiros cidadãos de segunda classe nos mais diversos ambientes, onde, no 
fundo, a fraternidade buscada nunca foi alcançada. 

Partindo destes aspectos o presente texto, a partir de uma análise teoria das 
doutrinas de Martha Nussbaum, Erving Goffman e Charles Taylor, tenta responder 
ao seguinte questionamento: tolerar e integrar são sinônimos? Pelo desenho da in-
trodução a questão poderia parecer resolvida, entretanto a busca pelo entendimento 
do que significa pertencimento à espécie, estigma e Self, objetivos específicos do 
presente trabalho, podem ajudar no encontro com os erros legislativos que podem 
estar dividindo as sociedades ao turno de as reunir, como se pensava na visão mais 
romântica do princípio. 

Assim, nos parágrafos que vão se seguir, antes de buscar uma mera diferen-
ciação filológica entre tolerar e integrar, trabalhar-se-á o humano e sua integração na 
sociedade, evitando, desta forma, que alguns cidadãos sejam meramente tolerados e 
que a integração social continue à margem, desfazendo por completo o princípio da 
fraternidade. 

2  MARTHA NUSSBAUM E O PERTENCIMENTO À ESPÉCIE 

Pertencer a uma espécie é se sentir integrado dentro do meio em que se con-
vive e ter a noção de que as pessoas em sua volta também o veem como alguém não- 
-estranho ao meio, pois “uma sociedade que não as garanta para todos os seus 
cidadãos em nível mínimo não chega a ser plenamente justa, qualquer que seja seu 
nível de opulência” (NUSSBAUM, 2013, p. 91). 

O conceito de meio ambiente adequado ao pleno desenvolvimento das pessoas 
é assunto que pauta o que se convém chamar na idade contemporânea (para não 
dizer, no mundo pós-moderno) de Estado Social, onde se busca dar às pessoas um 
mínimo de condições para se desenvolver nos mais diversos níveis sociais, princi-
palmente em questões como saúde, educação, moradia, trabalho, transporte, lazer, 
segurança, proteção a maternidade e à infância, assistência aos desamparados dentre 
outros indispensáveis direitos que se convencionou denominar de “direitos sociais”. 
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A teoria do Estado Social aparenta lógica clara, entretanto a aceitação pelos 
mais diferentes participantes da sociedade deveria ser precedida de uma visão de 
integração das pessoas, ou seja, antes de se deferir os direitos (ou mesmo após, mas 
de forma educativa e rápida), necessária seria a demonstração pelos governos esta-
tais da igualdade de condições daquelas pessoas, ou seja, necessário seria um traba-
lho educacional e consciencial sobre a participação das pessoas no contrato social, 
sob pena de não serem adequadamente integradas ao seio da sociedade, terminando 
por serem consideradas de uma espécie diversa das outras pessoas ou mesmo como 
incapazes de assinar o contrato social daquela comunidade. 

Martha Nussbaum trata do assunto quando aborda em seus estudos a questão 
da integração e proteção de pessoas com deficiência e mesmo animais não humanos 
dentro do locus social, onde busca apoio nas teorias de Kant e Rawls. 

 
Tanto por causa de seu compromisso com a racionalidade como fundamento da dig-
nidade quanto por sua concepção de princípios políticos como derivados de um con-
trato entre iguais, eles negam que tenhamos obrigações de justiça para com animais 
não-humanos. Eles veem tais obrigações como se as tivéssemos ou derivadamente, a 
partir de obrigações para com humanos [Kant] ou simplesmente como diferentes em 
tipo, como deveres de caridade e não de justiça [Rawls]. Defenderei que precisamos 
criticar tais posições de duas maneiras: reconhecendo a extensão de inteligência em 
muitos animais não-humanos, e rejeitando a ideia de que apenas aqueles que podem 
aderir a um contrato como iguais podem ser sujeitos primários, não-derivativos de 
uma teoria da justiça. (NUSSBAUM, 2013, p. 327) 
 
Sem a aceitação das pessoas como partes integrantes de uma sociedade, como 

em muitas vezes ocorrem com os imigrantes, não haverá uma real integração das pes-
soas, uma vez que não haverá um acoplamento ao contrato social, apenas se formará 
um grupo que se manterá à margem dos verdadeiros cidadãos, o que deveria ser reava-
liado pelo Estado, sob pena de se deixar o grupo agregado à sociedade como um com-
plexo de marginais (no sentido de pessoas que vivem à margem da sociedade). 

A mera colocação das pessoas na sociedade sem uma preparação uma conscienti-
zação prévia pode transmudar estes grupos em verdadeiros objetos na sociedade em 
que foram impostos, onde, além da discriminação que poderão sofrer, estar-se-á 
diante de uma possível reificação como forma de integração, ou seja, é possível que, 
pela não aceitação de que as novas pessoas fazem parte do contexto daquela socie-
dade, elas sejam utilizadas como coisas para determinadas atividades, mas sem que 
tal elemento desperte qualquer tipo de reação fraterna entre as pessoas. Haverá uma 
verdadeira subintegração, o que descaracteriza a amplitude do processo de inserção 
e aceitação sociopolítica-econômica e humanitária dos diversos e plurais grupos de 
pessoas, portanto seres humanos cuja inserção e reinserção devem ser constantemen-
te promovidas, estimuladas e conscientizadas pelos governos no contínuo esforço 
para a completude do processo de interação e posterior integração de toda a plurali-
dade que integram e dinamizam o tecido social que compõe estes Estados. 

O subintegrado (NEVES, 2011, p. 74-83) é uma pessoa que detém impedi-
mento para ter às liberdades, mesmo quando o deferimento se deu de forma legal, 
em virtude de não existir um ambiente constitucional e social adequados ao seu 
pleno desenvolvimento, ou seja a sua integração é meramente simbólica. 
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Esta situação é mais comum em sociedades chamadas de periféricas, onde 
ainda se está em fase de implantação adequada do Welfare State3 e, em virtude dis-
so, algumas camadas da sociedade tendem a viver à margem do sistema (NEVES, 
2011, p. 74-83), quer dizer, mesmo em sociedades onde a integração ocorre legal-
mente, há classes sem acesso a estes direitos, pois, como diria Hannah Arendt (2012, 
p. 479), eles não têm deferido a si “o direito de ter direitos”. 

Neste ponto Martha Nussbaum mais uma vez trabalha a questão em relação 
ao mundo liberal e hedonista4, onde os prazeres individuais muitas vezes ultrapas-
sam a necessidade social, tornando o grupo social mais dividido e menos integrado, 
restando as pessoas que estão à margem do sistema (subintegrados) como coisas, ou 
melhor, vítimas dentro de uma sociedade não adequada à sua presença ou que não 
foi guiada, educada, esclarecida, sob a importância humana e social de aceitá-los 
como pessoas na sua integralidade e não mera força de trabalho. 

 
O consequencialismo contrasta com o respeito liberal por uma pluralidade de con-
cepções compreensivas de bem. O ranking pela soma [sum-ranking] trata alguns 
como meros meios para fins de outros. O hedonismo e o utilitarismo de preferência 
negligenciam a heterogeneidade e a multiplicidade do bem, ignoram o bem que não 
reside na senciência e falham ao criticar preferências e prazeres que se dão sob con-
dições de fundo injustas. (NUSSBAUM, 2013, p. 363-364) 
 
A reificação se torna comum quando não se adequa determinadas pessoas ao 

contexto da sociedade, pois por falta de uma identificação adequada e baseada no 
hedonismo tipicamente liberal, chega-se a um momento em que a diferenciação de 

 
3  T. H. Marshall (1950) de que a cidadania social constitui a ideia fundamental de um welfare state. 

Mas o conceito precisa ser bem especificado. Antes de tudo, deve envolver a garantia de direitos so-
ciais. Quando os direitos sociais adquirem o status legal e prático de direitos de propriedade, quando 
são invioláveis, e quando são assegurados com base na cidadania em vez de terem base no desempe-
nho, implicam uma “desmercadorização” do status dos indivíduos vis-à-vis o mercado. Mas o concei-
to de cidadania social também envolve estratificação social: o status de cidadão vai competir com a 
posição de classe das pessoas, e pode mesmo substituí-lo. O welfare state não pode ser compreendido 
apenas em termos de direitos e garantias. Também precisamos considerar de que forma as atividades 
estatais se entrelaçam com o papel do mercado e da família em termos de provisão social. Estes são 
os três princípios mais importantes que precisam ser elaborados antes de qualquer especificação teó-
rica do welfare state (Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-
64451991000200006>. Acesso em: 30 jun. 2019). 

4  Consiste em uma doutrina moral em que a busca pelo prazer é o único propósito da vida. A palavra 
hedonismo vem do grego hedonikos, que significa “prazeroso”, já que hedon significa prazer. Como 
uma filosofia, o hedonismo surgiu na Grécia e teve Epicuro e Aristipo de Cirene como alguns dos 
nomes mais importantes. Esta doutrina moral teve a sua origem nos cirenaicos (fundada por Aristipo 
de Cirene), epicuristas antigos. O hedonismo determina que o bem supremo, ou seja, o fim último da 
ação, é o prazer. Neste caso, “prazer” significa algo mais que o mero prazer sensual. Os utilitaristas 
ingleses (BENTHAM; Stuart MILL) foram os continuadores do hedonismo antigo. O hedonismo po-
de ser dividido em duas categorias: hedonismo ético e hedonismo psicológico. O hedonismo psicoló-
gico tem como fundamento a noção que em todas as ações, o ser humano tem a intenção de obter 
mais prazer e menos sofrimento, e essa forma de viver é única coisa que fomenta a ação humana. Por 
outro lado, o hedonismo ético tem como princípio o fato de o homem contemplar o prazer e os bens 
materiais como as coisas mais importantes das suas vidas (Disponível em: <https://www.significa  
dos.com.br/hedonismo/>. Acesso em 30 jun. 2019). 
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pessoas numa mesma espécie causa a verdadeira criação de nova espécie ou subes-
pécie que não detém todos os direitos das outras. Dinâmico processo cruel de des-
qualificação que somente aumenta as atitudes preconceituosas entre aqueles que 
deveriam ser dignamente integrados, não necessariamente despojados do mínimo 
atitudinal que lhes permita a completude de sua inserção no contexto econômico, 
político e cultural destes Estados. 

Como se verá em item posterior do texto, a formação da subespécie por vezes 
ocorre em virtude de medo ou não identificação, pois o desconhecido tende a causar 
estranheza entre as pessoas. 

Uma vez que não se tem a identificação e se começa um processo de reifica-
ção das pessoas, nega-se ao grupo social discriminado as mais básicas formas de 
manutenção da sua existência, o que tende a tornar o ambiente de convívio muito 
mais fechado com a formação de verdadeiras castas, onde a ajuda entre os seres se 
tornam apenas doações desvinculadas, uma vez que já não mais fazem parte das 
mesma espécie. Guardadas as devidas proporções, é o contexto social que levou ao 
massacre dos judeus durante o período da Segunda Guerra Mundial, o que tem sido 
negado por alguns nos dias atuais, inclusive por não os considerar ainda como parte 
das pessoas com direitos dentro do contexto social. 

Por outro lado, quando se prepara a sociedade para a necessidade de integra-
ção de novos grupos sociais, as oportunidades tendem a ser cada vez maiores, tanto 
no que toca à sociedade que aceita estas novas pessoas, quanto às pessoas integradas 
que, sentindo-se parte da tessitura social, decidem ajudar a formar uma forma de 
convívio melhor entre os habitantes. Deixa-se de lado os conflitos e os medos, sa-
bendo-se que, no fundo, trata-se da mesma espécie. 

Martha Nussbaum ressalta que: 
 
Oportunidades adequadas para a nutrição e a atividade física; liberdade em relação 
à dor, à miséria e à crueldade; liberdade para agir de maneiras que são característi-
cas das espécies (...); a não imposição do medo e oportunidades de interagir com ou-
tros seres da mesma espécie e de espécies diferentes; a chance de aproveitar o ambiente 
com tranquilidade. (NUSSBAUM, 2013, p. 326) 
 
As pessoas têm o direito, em última análise, de serem tratadas de forma ade-

quada, evitando-se a reificação ou à desintegração social entre os próprios morado-
res da localidade, uma vez que, com a aceitação, passa-se da tolerância para o con-
vívio e o respeito às mais diversas pessoas e criaturas. 

Quando se trata do sistema de integração entre as pessoas, propõe-se uma me-
lhor agregação do tecido social, pois a reificação ou o desrespeito para determinados 
grupos sociais podem remeter à reações contrárias bastante fortes, inclusive com a 
ajuda de determinadas pessoas do grupo dominante que terminaram por se identificar 
com os subintegrados, como pode ser observado de forma muito clara em muitos dos 
atentados terroristas ocorridos na França ou nos Estados Unidos da América. 

Como explica Martha Nussbaum, o que buscam os subintegrados nada mais é 
que os direitos básicos para conviverem sem discriminação com o grupo social do-
minante de uma determinada área. 
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A criatura prejudicada por esse ato tem o direito de não ser tratada dessa maneira, 
um direito particularmente urgente ou básico (uma vez que nós não acreditamos que 
todos os casos de indelicadeza, negligência, e assim por diante são exemplos de injus-
tiça, mesmo acreditando que as pessoas têm o direito de ser tratadas com carinho, e 
assim por diante). A esfera da justiça é a esfera dos direitos básicos. (NUSSBAUM, 
2013, p. 337) 
 
Apenas como um fechamento inicial deste tópico, pode-se dizer que o per-

tencimento à espécie proposto faz com que exista maior integração dos grupos 
sociais e, pode decorrer que se busque uma sociedade mais forte, o que, avaliado 
entre a tolerância e a integração, deixa claro que não basta uma visão de tolerar deter-
minados grupos sociais, todavia uma necessidade premente de integração sob pena de 
se diminuir a força da sociedade num contexto de reificação e de desagregação. 

3 ERVING GOFFMAN E O ESTIGMA 

Ao tratar do conceito de estigma Erving Goffman tenta demonstrar quais são 
as dificuldades sociais de uma pessoa (ou de um grupo de pessoas) que é considera-
da diferente dentro de uma determinada sociedade, deixando claro que não se trata 
apenas de evento que ocorre a partir do mundo externo, mas que se apresenta tam-
bém como algo interno, ou seja, a pessoa diferente se autodiscrimina em razão de 
suas diferenças ao passo que é discriminada pelo grupo social por não parecer inte-
grada ao conceito médio do grupo. 

A formação desta diferenciação negativa ocorre a partir de estereótipos cria-
dos a partir de padrões sociais que nascem desde o mero misoneísmo até padrões de 
defesa do grupo social ou interpretações religiosas de determinadas situações. Ob-
serve-se, por exemplo, que durante muito tempo as pessoas com deficiência eram 
consideradas como pessoas que haviam recebido um castigo de Deus. 

Observe-se inclusive que o estigma é cultural, ou seja, varia de sociedade a 
sociedade, pois, se um atributo é normal numa sociedade mais afastada, tal deixa de 
ser impedimento e passa a ser uma característica que aproxima as pessoas ao turno 
dos outros grupos de pessoas que, por desconhecerem a característica, criam barrei-
ras quase intransponíveis para os habitantes da margem social. 

Nas palavras de Erving Goffman pode-se dizer que: “Um estigma é, então, na 
realidade, um tipo especial de relação entre atributo e estereótipo, embora se pro-
ponha a modificação deste conceito, em parte porque há importantes atributos que 
em quase toda a nossa sociedade levam ao descrédito” (GOFFMAN, 2013, p. 13). 

Quando ele trabalha o termo atributo resta claro que se está tratando de uma 
diferença que pode ser uma característica corporal5, de origem geográfica, de condi-
ção social ou mesmo de credo. Estas características afastam a integração social fa-
zendo com que a situação da pessoa no corpo social seja mais de tolerância do que 
de respeito. 

Ora, uma pessoa tolerada não é uma pessoa integrada, pois apresenta caracte-
rísticas estranhas ao grupo social que, antes de conviver para tentar compreender a 

 
5  Pessoas canhotas, por exemplo, são discriminadas em diversas sociedades (PERES, 2007, p. 139) e 

tem histórico de acusação de bruxaria na Idade Média. 
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situação, decidem deixar a pessoa participar do grupo impondo determinadas restri-
ções, o que fazem, em geral, apenas por determinação legal. 

Se uma determinada pessoa é portadora de estigma para determinado grupo 
social, não adianta a mera imposição de norma jurídica forçando a integração, há de 
ocorrer verdadeira demonstração de que o estigma que afasta a pessoa do convívio é 
uma mera característica que não causa qualquer perigo à destruição do grupo social. 

 
Um indivíduo que poderia ter sido facilmente recebido na relação social quotidiana 
possui um traço que se pode impor a atenção e afastar aqueles que ele encontra, des-
truindo a possibilidade de atenção para outros atributos seus. Ele possui um estigma, 
uma característica diferente da que havíamos previsto. (GOFFMAN, 2013, p. 14) 
 
Quando a barreira social não é derrubada, resta para a pessoa portadora do es-

tigma a exclusão, onde esta tende a manter a sua atividade e de seu grupo solitária à 
espera da possibilidade de integração com o outro grupo social, podendo gerar, in-
clusive, uma desagregação social tamanha que impeça, inclusive que pessoas do 
grupo primário tentem se aproximar do grupo marginalizado, quer dizer, o misoneísmo 
de um grupo cria a revolta do outro que não mais aceita conviver. 

Note-se que tal característica é em muito vista no mundo globalizado no 
momento que a não aceitação por parte de alguns países europeus de pessoas de 
outros continentes, principalmente o africano, como pessoas do mesmo grupo social, 
criou verdadeiros clãs contrários à população tradicional, inclusive com episódios de 
violência entre os grupos. 

A única forma de resolver a cisma entre os grupos sociais é pela aproximação 
e conversa, o que não pode ser imposto por uma lei ou decreto, por envolvimento 
social é tipicamente espontâneo e a socialização ocorre a partir de ações de união, 
onde o Estado deveria agir de forma muito mais forte na aproximação das pessoas e 
não pela política da mera tolerância. 

 
É claro que o indivíduo, como uma criança ou um animal, pode ficar espontaneamen-
te envolvido em tarefas solitárias não sociáveis. Quando isto ocorre, a tarefa se torna 
ao mesmo tempo leve e pesada, dando ao seu realizador um senso firme de realidade. 
Entretanto, enquanto um foco principal de atenção a conversa é algo único, pois ela 
cria para o participante um mundo e uma realidade que tem outros participantes ne-
la. O envolvimento conjunto espontâneo é uma unio mystico, um transe socializado. 
(GOFFMAN, 2011, p. 110) 
 
Observe-se que a ação estatal de que se fala deve estar voltada a facilitação 

de atividades em grupo entre as diferentes pessoas que apresentam características 
diversas, pois, assim, o convívio pode trazer consigo a sociabilidade que gera o 
respeito e a integração social. Uma política de alocação de pessoas em áreas deter-
minadas com atendimento especial pode gerar muito mais divisão que aproximação 
entre as pessoas. 

A constatação da existência (ou possível existência) de estigma não deve le-
var a ação estatal de desequilíbrio para proteger aquele grupo social, sob pena de se 
aumentar o estigma e dividir ainda mais o grupo social. Na verdade, o Estado deve 
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trabalhar com a visibilidade destas pessoas e tentando manter o grupo protegido 
dentro dos mesmos padrões dos moradores com normalidade. 

A ação é de integração social para que se alcance a visibilidade e não de ex-
cesso de proteção que pode causar uma verdadeira divisão social e, por decorrência, 
a política da tolerância e não a da integração. Estigmas só deixam de existir quando 
passam a parecer normal dentro de um grupo social. 

 
A visibilidade é, obviamente, um fator crucial. O que pode ser dito sobre a identidade 
social de um indivíduo em sua rotina diária e por todas as pessoas que ele encontra 
nela será de grande importância para ele. As consequências de uma apresentação 
compulsória em público serão pequenas em contatos particulares, mas em cada con-
tato haverá algumas consequências que, tomadas em conjunto, podem ser imensas. 
Além disso, a informação quotidiana disponível sobre ele é a base da qual ele deve 
partir ao decidir qual o plano de ação a empreender quanto ao estigma que possui. 
(GOFFMAN, 2013, p. 44) 
 
Quando se impõe uma política de diferenciação social em alguns casos, o que 

se consegue é a formação de núcleos individualizados que discriminam e são dis-
criminados, o que impede a sua reunião, uma vez que houve o nascimento de aver-
são ao grupo contrário, ou mesmo ódio. 

As pessoas que, participantes destes grupos, não conseguem se sentir como 
integrantes da mesma luta começam a ser discriminadas dentro do próprio grupo 
social, pois são acusados de se assemelhar ao outro clã. Note-se aqui que a política 
de criar situações legais de discriminação positiva sem o necessário estudo social 
prévio não são capazes de criar uma integração, entretanto causam maior desagrega-
ção do grupo social já comprometido previamente.  

 
Um desses grupos é o agregado formado pelos companheiros de sofrimento do indi-
víduo. Os arautos desse grupo sustentam que o grupo real do indivíduo, o grupo a 
que ele pertence naturalmente, é esse. Todas as outras categorias e grupos aos quais 
o indivíduo também pertence necessariamente são, de modo implícito, como não ver-
dadeiros; ele, na realidade, não é um deles. O seu grupo real, então, é o agregado de 
pessoas que provavelmente terão de sofrer as mesmas privações que ele sofreu por-
que têm o mesmo estigma; seu “grupo” real, na verdade, é a categoria que pode ser-
vir para o descrédito. (GOFFMAN, 2013, p. 96-97) 
 
A formação de uma política meramente protetiva para um grupo pode gerar 

efeitos positivos intragrupo, mas, em geral, causam problemas na tessitura social, 
uma vez que, antes de agregar as diferentes pessoas, criam verdadeiras barreiras 
separatistas, como torcidas diferentes dentro de um determinado esporte, quando, em 
verdade, o adequado seria integrar a partir da visibilidade. 

A proposição da integração contra a tolerância pode ser observada de forma 
muito particular neste momento, uma vez que não se busca a inexistência de prote-
ção para grupos sociais marginalizados, todavia uma nova visão desta proteção, 
onde se busque proteger a sociedade como um bloco social inteiro, onde os cida-
dãos, marginalizados ou não, sintam-se como parte da decisão legal e não como 
vítimas da política estatal. 
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Importante mencionar neste ponto que a integração só ocorrerá se a visão 
deixar de ocorrer de forma intragrupal e começar a ocorrer com a visão de manuten-
ção do tecido social, pois a visão a partir de um determinado centro teórico único 
tende a separação social e não a sua união, pois repleta de mitos internos e de ódios 
declarados ou não. 

 
Como é de se esperar, os profissionais que têm uma perspectiva intragrupal podem 
defender uma linha militante – mesmo até o ponto de apoiar uma ideologia separa-
tista. Conduzindo-se assim em contatos mistos, o estigmatizado elogiará os valores 
e as contribuições especiais assumidos de sua classe. Ele pode ostentar alguns 
atributos estereotípicos que poderiam ser facilmente acobertados. (GOFFMAN, 
2013, p. 97) 
 
A análise da formação de normas de aproximação social entre estigmatizados 

e normais6 tem que deixar de lado qualquer tipo de revanchismo ou mesmo da dico-
tomia entre os grupos de pessoas, pois, de forma contrária, tende a gerar normas 
aplaudidas por parte da sociedade e odiada por outras, onde todos se sentem, ao 
final, vítimas de um processo legislativo que não participaram diretamente. 

As pessoas não estigmatizadas não podem ser consideradas inimigas pelas 
pessoas que portam o estigma, apenas néscias das informações adequadas para to-
mar as decisões corretas. É na destruição dos mitos que pode ocorrer a real integra-
ção social e não na luta entre os clãs de uma mesma sociedade. 

A busca de uma resposta dentro da sistemática social a partir de normas jurí-
dicas que determinam como deve ocorrer uma determinada relação entre pessoas 
deve ser exceção, uma vez que o Estado não é o melhor interlocutor social, nem 
sequer um resolvedor de problemas de convivência. 

 
Os normais não têm, na realidade, nenhuma intenção maldosa; quando o fazem é por-
que não conhecem bem a situação. Deveriam, portanto, ser ajudados, com tato, a agir 
delicadamente. Observações indelicadas de menosprezo e de desdém não devem ser 
respondidas na mesma moeda. O indivíduo estigmatizado deve não prestar atenção a 
elas ou, então, fazer um esforço no sentido de uma reeducação complacente do normal, 
mostrando-lhe, ponto por ponto, suavemente, com delicadeza, que, a despeito das apa-
rências, é, no fundo, um ser humano completo. (GOFFMAN, 2013, p. 99-100) 
 
Dentro do estudo exposto até aqui é primordial ressaltar a análise do estigma 

como meio de se conseguir uma política adequada à integração, pois restou claro 
que normas jurídicas efetuadas por determinado grupo social ou mesmo que causem 
diferenciação acentuada entre as classes sociais, terminam por ferir a tessitura social 
que deveria ser guardada pelo Estado e por todas as pessoas. 

4  CHARLES TAYLOR E A CONSTRUÇÃO DO SELF MODERNO 

Charles Taylor descreve em sua obra As Fontes do Self: construção da 
identidade moderna um conjunto de fatores, a partir de uma visão evolutiva de 

 
6  Termo utilizado por Goffman (2013). 
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filosofia, que determinam a forma de pensar e se enxergar do ser humano na moder-
nidade, uma vez que, dentro de um momento tão complexo da vida da humanidade, 
apenas uma reconstrução histórica seria capaz de alcançar as bases do que a huma-
nidade está se tornando. 

Em sua análise, o autor enxerga que o mundo moderno enxerga seus atos a 
partir de moralidade e não do que seria adequado à sua vida, o que, dentre outros 
fatores leva a um conjunto de ações muito mais voltados ao que deveria ser o huma-
no moderno do que o que ele efetivamente é, restando assim bastante conflituosa a 
formação de uma sociedade que tenta se regular por conceitos muito mais rígidos do 
que o próprio humano é capaz de alcançar. 

 
Boa parte da filosofia moral contemporânea, particularmente mas não apenas no 
mundo de língua inglesa, tem abordado a moralidade de maneira tão estreita que al-
gumas conexões cruciais que desejo esboçar aqui são incompreensíveis em seus ter-
mos. Essa filosofia moral tendeu a se concentrar mais no que é certo fazer do que no 
que é bom, antes na definição do conteúdo da obrigação do que na natureza do bem 
viver; e não há nela espaço conceitual para a noção do bem como objeto de nosso 
amor ou lealdade ou, como Iris Murdoch o retratou em sua obra, como foco privile-
giado da atenção ou da vontade. (TAYLOR, 2013, p. 15-16) 
 
O sofrimento nesta nova sociedade se demonstra como um sentimento que 

tenta ser minorado ao mesmo tempo em que se busca uma visão adequada do fenô-
meno como forma de se tratar da forma correta, fazendo-se com que o ser humano 
da modernidade busque uma vida com o mínimo de sofrimento possível, entretanto 
pautado por sua consciência moral. 

 
Somos bem mais sensíveis ao sofrimento, o que, claro, podemos traduzir em simples-
mente não querer ouvir falar dele, em vez de o expressarmos na tomada de alguma 
ação corretiva concreta. Mas a noção de que temos de reduzir o sofrimento a um mí-
nimo é parte integrante daquilo que o respeito significa para nós hoje – por mais de-
sagradável que isso tenha sido para uma eloquente minoria, em particular para  
Nietzsche. (TAYLOR, 2013, p. 27) 
 
A vida dentro do contexto da modernidade para Charles Taylor depende da ex-

periência social do grupo e das necessidades nascidas a partir do seu âmago, onde pode 
haver uma variação típica na sua formação. A experiência dá o norte da forma com que 
uma pessoa deve agir dentro do seu grupo. Trata-se de uma ação experiencial. 

 
Podemos talvez chegar ao âmago dessas questões da seguinte maneira. Questões ao 
longo do segundo eixo podem surgir para pessoas de qualquer cultura. Um membro 
de uma sociedade guerreira pode perguntar-se se seu histórico de façanhas corajosas 
está à altura da fama de sua linhagem ou das exigências de sua posição. Pessoas de 
uma cultura religiosa perguntam-se muitas vezes se a exigência de piedade convenci-
onal é suficiente para elas ou se não sentem um chamado a uma vocação mais pura e 
dedicada. Criaturas deste tipo fundaram a maioria das grandes ordens religiosas do 
cristianismo, por exemplo. Contudo, em cada um desses casos permanece inquestio-
nável alguma configuração que ajuda a definir as exigências a partir das quais as 



Os Direitos Humanos Sob o Prisma da Fraternidade: Tolerar e Integrar São Sinônimos? 

Revista Internacional Consinter de Direito, nº IX, 2º semestre de 2019 151

pessoas julgam sua vida e medem, por assim dizer, sua plenitude ou nulidade: o es-
paço da fama na memória e no cântico da tribo, o chamado de Deus tal como explici-
tado na revelação ou, para tomar outro exemplo, a ordem hierárquica do ser no uni-
verso. (TAYLOR, 2013, p. 31) 
 
Esta visão, contudo, mesmo que experiencial, contém em sua formação a pro-

teção à liberdade de expressão das pessoas que participam do grupo social, configu-
rando-se como uma base moral e de minoração do sofrimento dentro de um pensa-
mento complexo como é a formação do próprio humano dentro do mundo moderno 
ou mesmo na sua experiência pós-moderna.  

“O fato de agora atribuirmos grande importância aos poderes expressivos 
significa que nossas noções contemporâneas do que é respeito à integridade das 
pessoas incluem a proteção à sua liberdade expressiva de exprimir e desenvolver 
suas próprias opiniões, definir suas próprias concepções de vida, criar os próprios 
planos de vida” (TAYLOR, 2013, p. 41). 

Assim, resta claro para Charles Taylor que a formação do eu próprio moder-
no é voltado para o bem da humanidade e de um agir vinculado à identidade de 
grupo, o que pode causar diversos conflitos, uma vez que o próprio conceito de bem 
é variável de acordo com o grupo social a que se pertence. 

O self moderno, dentro deste contexto, apresenta-se como passível de dificul-
dades em sua formação completa, já que baseado em experiência de grupo e mesmo 
em conceitos morais que podem ser mutáveis de grupo social para grupo social, o 
que tem uma grande possibilidade de levar a aceitação em sua visão tolerância a não 
integração. 

 
Em contraste, a noção de self que vincula à nossa necessidade de identidade pretende 
apreender esta característica crucial do agir humano, a de que não podemos dispen-
sar alguma orientação para o bem, de que essencialmente somos (isto é, definimo-nos 
ao menos, inter alia, por) a posição que assumimos em relação a isso. O que é ser um 
self ou pessoa desse tipo é algo difícil de conceber para determinadas tendências da 
filosofia moderna e, sobretudo, para as que se enclausuraram na corrente dominante 
da psicologia e das ciências sociais. (TAYLOR, 2013, p. 51) 
 
Neste momento, o autor chama a responsabilidade do humano para o seu fa-

tor interno e sua necessidade de apreensão de conceitos consigo mesmo, tentando 
chegar ao seu próprio conceito de bem, o que pode afastar um pouco a sua visão 
vinculada necessariamente à sua formação de grupo. O afastar do sofrimento trazido 
pelo mundo moderno tem que ser complementado pela experiência de liberdade 
interna do humano no trato com a sua realidade. Aqui se está diante da possibilidade 
de integração e não apenas tolerância. 

 
O ideal moderno de desprendimento, em contraste, exige uma postura reflexiva. Te-
mos de nos voltar para dentro de nós mesmos e tomar consciência de nossa própria 
atividade e dos processos que nos constituem. Temos de assumir a responsabilidade 
de construir nossa própria representação do mundo que, caso contrário, é feita sem 
ordem e, consequentemente, sem ciência; temos de assumir a responsabilidade pelos 
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processos por meio dos quais associações formam e moldam nosso caráter e nossa 
visão. O desprendimento requer que deixemos de viver simplesmente no corpo ou de 
acordo com nossas tradições ou hábitos e, ao torná-los objetos para nós, submetamo-
los a rigoroso exame e reforma. (TAYLOR, 2013, p. 128) 
 
Ainda dentro da necessidade de busca interna de uma verdade na relação com 

o outro, a formação do self não está necessariamente presa aos conceitos jurídicos ou 
mesmo do grupo social próximo, uma vez que a liberdade típica das sociedades 
contemporâneas alimenta a possibilidade de novas visões de mundo. Está diante, a 
partir da formação de um novo self, da possibilidade de uma experiência social re-
flexa, em que o meio modifica o participante que, ao se perguntar qual a resposta 
mais adequada, pode tentar modificar a forma de agir do grupo que convive. 

“Voltar-se para si mesmo é agora voltar-se também e inevitavelmente para si 
na perspectiva de primeira pessoa – voltar-se para o self na forma de um self. É 
isso o que quero dizer com reflexão radical. Pois estamos tão impregnados dela que 
não podemos evitar a busca da linguagem reflexiva” (TAYLOR, 2013, p. 229). 

O mundo moderno na visão de Charles Taylor deixa de ser uma mera refe-
rência de um grupo para um indivíduo, voltando-se para a possibilidade de integra-
ção entre ambos, pois há “um ideal de autorresponsabilidade, com as novas defini-
ções de liberdade e razão que o acompanham e o senso de dignidade a ele ligado” 
(TAYLOR, 2013, p. 231). 

5  A FRATERNIDADE COMO NOVO PRISMA DOS DIREITOS 
HUMANOS 

A fraternidade sempre foi dos princípios de maior dificuldade em sua defini-
ção entre aqueles que demandaram a Revolução Francesa, uma vez que não pode ser 
exigido diretamente pelo Estado, restando apenas a tentativa de conscientização das 
pessoas. 

Como se sabe, na formação dos Direitos Humanos vários percalços ocorre-
ram (HUNT, 2009) e muitas pessoas foram retiradas do conceito de cidadão, o que 
se tem repetido, principalmente em países que vivem dentro do contexto da subinte-
gração, chegando-se mesmo a um conceito de subcicadania7 (SOUZA, 2012). 

Na realidade moderna, após uma tentativa frustrada de imposição de equilí-
brio entre as pessoas pelo Estado de Bem-estar Social, chegou-se a necessidade de 
revisão destes conceitos, uma vez que faltou, por conta das imposições, a preparação 
do corpo social para aceitar mais facilmente as pessoas que estavam sendo alçadas a 
camada de cidadãs como pertencentes à mesma espécie. Na verdade, houve uma 
grande divisão social que levou (e leva) a uma verdadeira luta entre as classes inte-
gradas e subintegradas, onde se parecem clãs que não podem conviver. 

O Estado tentou implantar uma política equivocada, pois pensou que, apenas 
com normas, conseguiria a pacificação social, quando, em verdade, tal só ocorrerá 

 
7  O conceito lógico de subcidadão é utilizado a partir da explanação de Marcelo Neves, contudo este 

mesmo conceito já foi explorado por Jessé de Souza em seu livro A Construção Social da Subcida-
dania: Para uma Sociologia Política da Modernidade Periférica (2012), citado noutras passagens 
deste trabalho. 
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com a conscientização da fraternidade como princípio basilar, onde escutar e enten-
der vale muito mais que tentar forçar situações. Lembrando Erving Goffman, os 
estigmas podem ser diminuídos pela convivência, mas as atuações de força só servi-
rão para aumentar ainda mais uma divisão social que aparece cada vez mais patente 
nos dias atuais. 

Socorrendo-se da formação do self moderno, pode-se dizer que, quando da 
busca interior e autorreferente para se entender o papel social a ser elaborado, as 
pessoas apenas conseguirão chegar ao resultado fraterno se detiverem em si um 
sentimento de participação grupal e aceitação das outras pessoas como verdadeiros 
humanos e não como inimigos. 

Os Direitos Humanos foram tomados pelos Estados como algo universalmen-
te aceito e que em nada poderia causar danos a quem quer que seja, enquanto norma 
jurídica cogente. As sociedades mostraram aos Estados que sem um sentimento 
fraterno, ou seja, sem a preparação adequada das pessoas, os ideais dos Direitos 
Humanos servirão muito mais para afastar a sociedade do que para a unir. 

Chega-se a hora da revisão dos valores, onde o Estado deve preparar as pes-
soas para os Direitos Humanos e não apenas impor como uma obrigação que as 
pessoas sequer sabiam que deveriam cumprir. 

6  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Tolerar e incluir são termos que não podem ser confundidos no mundo con-
temporâneo como se tornou bastante claro até este ponto, motivo pelo qual notou-se 
que o prisma da fraternidade seria uma base adequada para o desenvolvimento social, 
uma vez que o self individual dentro dos grupos sociais depende deste fator para 
conseguir se explicar os reais motivos para abandonar o egoísmo e o hedonismo. 

Esta constatação, antes de ser mero presságio de futuro, foi o fruto do estudo 
conjunto entre as teorias de Nussbaum, Goffman e Taylor, estudiosos das sociedades 
e de suas formas de conviver, o que levou a uma visão de que apenas a imposição 
pelas normas jurídicas das formas de convívio humano, mesmo aquelas voltadas aos 
universalmente aceitos Direitos Humanos, têm causado mais divisões sociais do que 
evolução do espírito dos agrupamentos de pessoas. 

Não se quer dizer com isso que a ideia de um direito de proteção ao humano 
não seja adequada, apenas que uma lei ou uma norma estatal forçando a sua implan-
tação não terá o condão de mudar as sociedades, no fundo apenas servirão para sepa-
rar pessoas que, ao consultarem o seu self não encontrarão motivos adequados para o 
respeito às normas, preferindo descumpri-las, em afronta ao Estado Contemporâneo, 
por falta de um fundamento filosófico ou experiencial de grupo. Normas sem o de-
vido embasamento social são apenas tentativas de imposição, que apenas poderão 
ser consideradas válidas quando a cultura local e o direito coincidirem, sob pena de 
completa desagregação social. 

A visão bipolar entre bem e mal ou correto e incorreto, onde o Estado pode im-
por uma visão social única não prospera no mundo contemporâneo sem a existência de 
motivos adequados, pois temos uma sociedade muito mais contestadora, como consta-
tou Charles Taylor na formação do Self das pessoas, assim há necessidade de um tra-
balho no sentido de conscientizar antes de se fazer apenas uma imposição pela força. 



Adriano Fábio Cordeiro da Silva / Adelgício de Barros Correia Sobrinho 

Revista Internacional Consinter de Direito, nº IX, 2º semestre de 2019 154 

Erving Goffman pensou no mesmo sentido ao notar que as pessoas não são 
boas ou más por natureza, apenas não estão preparadas para conviver com pessoas 
diferentes, o que na visão dele, por vezes, causa o medo, um verdadeiro misoneísmo. 
Falta a preparação prévia e colocar em evidência as pessoas que precisam ser inte-
gradas, não apenas forçando a aceitação no grupo social, mas demonstrando a neces-
sidade desta aceitação com uma verdadeira propaganda dos fatores benéficos da 
aceitação, o que é uma fórmula que pode ser utilizada não apenas para pessoas com 
deficiência, mas para imigrantes ou mesmo para qualquer grupo social que esteja à 
margem dos liames sociais básicos. 

Complementando com a visão de Martha Nussbaum, pode-se notar que a 
preparação da sociedade para a convivência com os diferentes fará com que exista 
uma aproximação entre pessoas da mesma espécie que se consideravam diferentes 
por fatores apenas de desconhecimento, por não conseguir enxergar a outra pessoa 
como sua irmã ou, com que se embasa o presente trabalho, por não conseguirem ser 
fraternos com seres da mesma espécie que a sua. 

O viés da fraternidade entra neste processo no momento em que, sem a sua 
aplicação, apenas se conseguirá dividir ainda mais a sociedade contemporânea, pois 
sem a explicação adequada para o self individual e para a experiência grupal, sem o 
fim do misoneísmo causado pelos estigmas, e sem a visão de pertencimento à espécie 
de todos os seres humanos, tende-se a cair no fosso a vitimização e da dominação entre 
grupos que deveriam se apoiar, transmudando a sociedade contemporânea em verda-
deiro vulcão a explodir com o tempo, pois imposição sem a preparação para a aceita-
ção dos termos faz apenas nascer ódios e tolerância, nunca respeito e integração. 

Assim, como forma de se chegar a um resultado da pesquisa teórica proposta, 
pode-se dizer que a tolerância não se confunde com a integração, ao turno do que 
muitos teóricos tentaram descrever ao observar o poder coercitivo das normas do 
Estado, pois tolerar significa saber da existência e não agredir, o que continua a 
alimentar os ódios e o misoneísmo, ao passo que integrar significa trazer a pessoa 
para dentro da sociedade, diminuindo estigmas e descrevendo como os grupos mar-
ginalizados podem ajudar na formação de um contexto social mais amplo como 
explicação ao self, findando pela verdadeira aceitação destas pessoas dentro de uma 
mesma espécie viva, como irmãos, como busca o princípio da fraternidade. 
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